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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 20-01/2014 

 

FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO: 

Inexigibilidade de licitação, com base no artigo 25 da Lei 8.666/93.  

 

OBJETO DO CONTRATO: 

Prestação de serviços de transmissão do programa institucional da Câmara Municipal de 

Blumenau, em rede (pool) de emissoras de radiodifusão, no horário fixo das 11:30 às 12:00 

horas, todos os sábados e 10 minutos divididos em programetes durante a programação de 

segunda sexta-feira, no período da manhã.  

 

CONTRATADAS: 

RADIO ITABERÁ LTDA 

RADIO NEREU RAMOS LTDA 

RADIO CLUBE DE BLUMENAU LTDA EPP 

EMPRESA BLUMENAUENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA 

REDE FRONTEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA 

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

A vigência do contrato é de 4 de fevereiro de 2014 até 3 de fevereiro de 2015, com suspensão 

das veiculações no período eleitoral compreendido entre 05 de julho de 2014 e 05 de outubro de 

2014 e no recesso parlamentar compreendido entre 16 de dezembro de 2014 até 31 de janeiro de 

2015. 

 
VALOR: 

O valor do presente contrato é de R$156.240,00 (cento e cinquenta e seis mil duzentos e 
quarenta reais), com pagamento de R$1.008,00 (mil e oito reais) por programa semanal, 
totalizando 31 (trinta e um) sábados durante a vigência do contrato. 

 

Blumenau, 04 de fevereiro de 2014. 

 

Vanderlei Paulo de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Blumenau 
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RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

PROCESSO: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 20-01/2014 

 

OBJETO DO CONTRATO: 

Prestação de serviços de transmissão do programa institucional da Câmara Municipal de 

Blumenau, em rede (pool) de emissoras de radiodifusão, no horário fixo das 11:30 às 12:00, 

todos os sábados e 10 minutos divididos em programetes durante a programação de segunda 

sexta-feira, no período da manhã.  

 

CONTRATADAS: 

RADIO ITABERÁ LTDA 

RADIO NEREU RAMOS LTDA 

RADIO CLUBE DE BLUMENAU LTDA EPP 

EMPRESA BLUMENAUENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA 

REDE FRONTEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA 

 

Ratifico a contratação do objeto acima mencionado no valor de R$156.240,00 (cento e 

cinquenta e seis mil duzentos e quarenta reais). 

 

Blumenau, 04 de fevereiro de 2014. 

 

Vanderlei Paulo de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Blumenau 

 

 


